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DATA: Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. LOCAL: Rua 
General Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. PARTICIPANTES: Conselheiros: Enfª Maria 
Inez Morais Alves de Farias – Presidenta; Enf. Handerson Silva Santos – Vice-Presidente; 
Enfª Keyla da Silveira Pinto – Primeira Secretária; Enfª Vivalnita Mendonça da 
Encarnação – 2ª Secretária; TE Aline Soares da Silva – 1ª Tesoureira; AE Fernando de 
Jesus Teixeira – 2º Tesoureiro; demais Conselheiros Efetivos: Enf Jairo Oliveira dos 
Santos; Enfª Andreia Santos de Jesus; Enfª Helena Gomes Ribeiro; TE Eduardo 
Alexandrino; AE Joana Evangelista Conceição Silva; TE Dart Clair Carvalho das Virgens 
Cerqueira; TE Adriana Coelho da Silva; TE Marcos de Oliveira Silva; Conselheira Suplente 
convocada: Enfª Maria Jacinta Pereira Veloso; e demais Conselheiros Suplentes: Enfª 
Kátia Farias Topázio; Enfª Clarice Tâmara Oliveira de Souza; Enfª Dirlaine Cristina Aguiar 
Souto Cruz; Enf. Rudval Souza da Silva; TE Ana Lucia Dias e TE Marcus Vinícius Silva 
Palma. Os Conselheiros Efetivos Enf. Alexandro Gesner Gomes, Enfª Liana Figuerêdo 
Almeida de Souza e Enfª Elisa Auxiliadora da França Ribeiro e os Conselheiros suplentes 
convocados TE Neli Francisco Xavier e TE Cirlene Barbosa Barros Lopes com ausências 
justificadas. I. EXPEDIENTE: 1.1. Abertura dos trabalhos e verificação do quórum. Após 
a verificação do quórum, deu-se início a 534ª Reunião Plenária do Coren-BA, às 
quatorze horas e cinco minutos, com a presença dos Conselheiros acima mencionados. 
A Presidenta Maria Inez Farias informa que torna efetiva a participação do Conselheiro 
Suplente Enf Rudval Souza da Silva. 1.2. Leitura de Ata: A Ata da 533ª Reunião Ordinária 
do Plenário Coren-BA foi lida, discutida e aprovada. 1.3. Leitura de Correspondências: 
Não houve. II. ORDEM DO DIA: 2.1. Aprovação da Prestação de contas Exercício 2017 – 
Presidenta Maria Inez Farias convida o contador Luiz Araújo para apresentar ao Plenário 
o relatório de Prestação de Contas do Exercício 2017. A Presidenta ressalta que a 
prestação de contas atende às exigências da Resolução Cofen nº 0504/2016, que 
estabelece procedimentos para a Prestação de Contas e dá outras providências. 
Presidenta lê Artigo 1° da Resolução: “As prestações de contas dos dirigentes e demais 

responsáveis por atos de gestão administrativa e financeira das autarquias integrantes 

do Sistema Cofen/Conselhos Regionais serão, a partir do exercício financeiro de 2015, 

organizadas e apresentadas ao Conselho Federal de Enfermagem de acordo com as 

disposições constantes nesta Resolução”. Presidenta ressalta que, atendendo a 
solicitação do Coren-BA e de outros Regionais, o Cofen prorrogou o prazo de envio da 
prestação de contas para o dia trinta de março. O contador Luiz Araújo apresenta o 
relatório, seguindo o Roteiro de Peças e Conteúdos disposto no Anexo I da Resolução 
Cofen nº 0504/2016 e responde aos questionamentos trazidos pelo Plenário. Em 
seguida, o Conselheiro Rudval Souza, designado pela Portaria 039/2018, emitida pela 
presidenta Maria Inez, profere leitura de Parecer de caráter opinativo. Conselheiro 
Rudval Souza declara, “considerando a relevância de uma gestão transparente no que 
concerne à prestação de contas referente ao Exercício 2017”, aprovado a prestação de 
Contas Exercício 2017 do Coren-BA, recomendando que sejam revistos os pontos 

sinalizados no parecer, no sentido de que os processos sejam reorganizados. 2.2. 
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Homologação de Pareceres Técnicos: 2.2.1. Parecer Técnico Coren-BA nº 001/2018 – 

Administração de meios de contrastes em setor de imagem e diagnóstico - Proferida 
leitura pela parecerista Conselheira Maria Jacinta Pereira Veloso, COREN-BA, 67.976-
ENF. No curso das discussões, plenário concordou que o parecer deverá retornar para 
reformulação e posterior homologação pelo Plenário. 2.2.2. Parecer Coren-BA nº 

002/2018 – Competência técnica da equipe de enfermagem sobre passagem de sonda 

vesical - Proferida leitura pelo parecerista Conselheiro Rudval Souza da Silva, COREN-
BA, 190322-ENF. Plenário discute e decide pela homologação do parecer, com a 
ressalva de que o documento terá vigência a partir de sete de abril de dois mil e 
dezoito, data em que se tornará vigente o novo Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (CEPE). O vice-presidente Handerson Santos sugere levar à Câmara Técnica 
de Fiscalização do Cofen (CTFIS) as dúvidas que surgem durante as discussões sobre os 
Pareceres Técnicos do Coren-BA, e que a legislação atual não ampara. Desta forma, o 
CTFIS poderá colaborar com novos pareceres normativos e resoluções. 2.3. Julgamento 

de Admissibilidade do Processo Administrativo nº 228/2017 – (DOCUMENTO 

CLASSIFICADO). 2.3. Julgamento de Admissibilidade de Processo Administrativo nº 

208/2017 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.4. Julgamento de Admissibilidade de 

Processo Administrativo nº 412/2017 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). III. ASSUNTOS 

GERAIS: O Conselheiro Enf. Jairo Oliveira dos Santos atualizou o Plenário sobre as mais 
recentes Resoluções Cofen: nos 0566/2018; 0567/2018; 0568/2018; 0569/2018; 
0570/2018, comentando as ementas dos documentos. IV. INFORMES: 4.1. Presidenta 
informa o Mestrado Profissional em Economia com Concentração em Gestão 
Econômica de Finanças Públicas foi destinado aos empregados públicos efetivos do 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e que no Coren-BA, o empregado 
Jaguaraci Mendes foi selecionado. O empregado solicitou ajuda de custo para a 
realização do curso, com o pagamento de diárias e passagens. Presidenta informa que, 
após análise da Procuradoria Jurídica do Coren-BA e consulta a outros Conselhos, foi 
constatado que não há respaldo legal para que a ajuda de custos seja efetuada. 4.2. 

Presidenta apresenta a Decisão 003/2018, que cria os Cargos Comissionados no âmbito  
Coren-BA e dá outras providências. A decisão entrou em vigor em nove de março de 
dois mil e dezoito com a criação do cargo Assessor de Gestão do Exercício Profissional, 
que ficará responsável pela Fiscalização, URC, Processo Ético e RT/RE. 4.3. Presidenta 
informa que a TE Rita de Cássia Oliveira Barreto, Conselheira Efetiva da Gestão 2015 - 
2017 comunicou o desligamento na representação do Coren-BA como suplente no 
Conselho de Saúde de Lauro de Freitas.  A Conselheira Aline Soares destacou a 
relevância do papel de um representante de Coren-BA no acento do Conselho Municipal 
e a importância da Autarquia acompanhar a participação destes representantes, que 
são a voz da autarquia, avaliando a permanência da autarquia nesses Conselhos e em 
qual seguimento. A presidenta Maria Inez informa que a pauta será levada para a 
reunião da diretoria, no próximo dia vinte e um de março de dois mil e dezoito. 4.4. 

Presidenta informa que a reunião programada com o Coren-BA, a Associação Brasileira 
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de Enfermagem – Seção Bahia (ABEN-BA) e o Sindicato dos Enfermeiros do Estado da 
Bahia (SEEB), foi suspensa por ocasião das atividades do Fórum Social Mundial, que 
acontece na cidade de Salvador, entre os dias treze e dezessete de março de dois mil e 
dezoito. 4.5. Presidenta informa que a reunião do Coren-BA com a vereadora Aladilce 
Souza será remarcada. 4.6. Presidenta informa que foi criada uma comissão no Coren-
BA para tratar da programação da Semana de Enfermagem e que a programação 
poderá ser encaminhada aos conselheiros, por e-mail, na próxima semana, para 
conhecimento e sugestões. 4.7. O vice-presidente Handerson Santos solicita a presença 
dos Conselheiros, no dia dezessete de março de dois mil e dezoito no II Fórum de 
Discussão sobre os impactos do EaD na formação em Saúde, durante o Fórum Social 
Mundial, na Universidade Federal da Bahia (UFBA), Campus de Ondina, em Salvador-BA. 
O evento terá a participação da Conselheira Federal, Dorisdaia Carvalho de Humerez, da 
Deputada Federal Alice Portugal e representantes de entidades ligadas à Saúde.  4.8. 
Vice-presidente Handerson esclarece sobre concessões de auxílio representação aos 
Conselheiros Relatores. Após discussão com os membros da diretoria, ficou decidido 
que para os Processos Administrativos que já possuem pareceres iniciais e finais (com 
voto do relator), dados por Conselheiros da gestão anterior, só será concedido ao novo 
Conselheiro Relator um auxílio representação, haja vista a existência de parecer prévio 
já emitido pelo Conselheiro do Plenário anterior, cabendo a este apenas a revisão e 
apresentação à Plenária. Para os Processos Administrativos que ainda serão emitidos 
Pareceres Iniciais, será concedido ao Conselheiro Relator até dois auxílios 
representações: um pela elaboração e outro pela leitura do parecer; e para a emissão 
dos pareceres finais, que são emitidos apenas por Conselheiros enfermeiros, serão 
concedidos até três auxílios representação. 4.9. Presidenta informa que a Conselheira 
Maria Jacinta Pereira e a coordenadora das Câmaras Técnicas do Coren-BA, Lúcia Farias 
estiveram presentes no Simpósio de Direitos Humanos dos Pacientes e dos Profissionais 
de Saúde – Direitos Humanos para a Enfermagem, que aconteceu no auditório da 
Fiocruz, em Brasília, no dia quatorze de março de dois mil e dezoito. Presidenta solicitou 
aos Conselheiros para que acessassem a publicação do Cofen, Manual de Direitos 
Humanos para Enfermagem. V. O QUE OCORRER: Devido ao adiantado da hora, não 
houve julgamento dos Pareceres Iniciais nos 465/2016, 382/2017, 567/2017 e 674/2017.  
Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e trinta minutos, deu-se encerrada a 
reunião. E para constar, eu, Conselheira ENF Keyla da Silveira Pinto – Primeira 
Secretária, lavrei a presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, será assinada por 
mim e pelos presentes. /////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
Maria Inez Morais Alves de Farias                        
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Keyla da Silveira Pinto                                                            

 

Handerson Silva Santos 

 

Vivalnita Mendonça da Encarnação 

 

Aline Soares da Silva 
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Ana Lúcia Dias 
 
 
Dirlaine Cristina Aguiar Souto Cruz 
 
 
Clarice Tâmara Oliveira de Souza 
 
 
Kátia Farias Topázio 
 
 
Maria Jacinta Pereira Veloso 
 
Jairo Oliveira dos Santos 
 
 

 


